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Ministério da Cidadania
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 219 de 13 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 156, Seção 2, página 7, do dia 14 de agosto de 2019, no Anexo I:
Onde se lê:

. UF Estado Cargo 3 - Área de Atuação Classificação Nome CPF Fundamento

. DF Distrito Federal Auxiliar Institucional I - Área 5 4º BRUNA PINHEIRO DE ARAUJO 02985441137 Item 4.3 do Edital
3/2019

Leia-se:

. UF Estado Cargo 3 - Área de Atuação Classificação Nome CPF Fundamento

. RJ Rio de Janeiro Auxiliar Institucional I - Área 5 4º BRUNA PINHEIRO DE ARAUJO 02985441137 Item 4.3 do Edital
3/2018

KÁTIA SANTOS BOGEA
Presidente

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 39, DE 14 DE AGOSTO DE 2019

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO NACIONAL EM SANTA CATARINA - IPHAN/SC, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pela Portaria nº 673, de 16 de outubro de 2009, publicada no D.O.U, em 20
de outubro de 2009, da Presidência do IPHAN, resolve:

Art. 1º Designar a servidora CRISTIANE SOUZA RODRIGUES DE ARAÚJO,
matrícula nº 1812124, para exercer a função de Pregoeiro do IPHAN/SC, UG 343011, tendo
como equipe de apoio os servidores Rafael Bernardo de Castro - Matricula 3141876, Eliane
Iunzkoski - Matricula 3126581, Francisco José Barretto da Silva - Matricula 2113910.

Art. 2º A autoridade imediatamente superior ao Pregoeiro é a Superintendente
Estadual do IPHAN/SC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade
de 1 (hum) ano.

REGINA HELENA MEIRELLES SANTIAGO

FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL
PORTARIA Nº 31, DE 14 DE AGOSTO DE 2019

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Entidade, aprovado pelo Decreto nº 8.297, de 15 de
agosto de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 18 de agosto de 2014, resolve:

Art. 1º Designar o servidor RAFAEL DE CARVALHO MOURA, Matrícula Siape
2062469, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, Classe "A", Padrão V,
lotado na Coordenação-Geral de Planejamento e Administração - CGPA, para conduzir o
Processo de Sindicância Investigativa na cidade do Rio de Janeiro, com incumbência de
investigar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os fatos que constam no Relatório nº
201701372, da Controladoria-Geral da União, com a finalidade de subsidiar o cumprimento
da sua Recomendação 01, devendo o relatório final ser conclusivo quanto à existência ou
não de indícios de autoria e materialidade de infração disciplinar, devendo recomendar a
instauração do procedimento disciplinar cabível ou o arquivamento, conforme o caso.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELENA SEVERO

D I R E T O R I A - E X EC U T I V A

PORTARIA Nº 84, DE 7 DE AGOSTO DE 2019

A DIRETORA-EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL, no uso da
competência que lhe foi atribuída pela Portaria nº 100, de 30 de julho de 2018, publicada
no Diário Oficial da União nº 146, de 31 de julho de 2018, Seção 2, página 6, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 01430.000379/2019-79,resolve:

Conceder pensão por morte, em caráter vitalício, a CELSO CARDOSO DA SILVA,
em razão do falecimento da servidora ANGELA CRISTINA MONTA CARDOSO DA SILVA,
matrícula SIAPE nº 456753, do Quadro de Pessoal desta Fundação, composta de 01/01
cotas da remuneração da mesma, devida a partir do dia 04 de junho de 2019, data do
óbito, com fundamento no caput do artigo 215, no inciso I do artigo 217 e no item 6) da
alínea "b" do inciso VII do artigo 222, todos da Lei n° 8.112/1990, com redação dada pela
Lei n° 13.135/2015, e com base no inciso II do parágrafo 7º do artigo 40 da Constituição
Federal, com redação dada pela E.C. nº 41/2003, regulamentado pelo artigo 2º da Lei nº
10.887/2004.

MARIA EDUARDA CASTRO MAGALHÃES MARQUES

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 3.737, DE 12 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 6º do Decreto nº
9.794, de 14 de maio de 2019, publicado no DOU de 15 de maio de 2019, e tendo em vista
o disposto no Decreto nº 9.677, de 02 de janeiro de 2019, publicado no DOU de 02 de
janeiro de 2019, e alterações posteriores, resolve:

Designar KARLA DO VALLE ABRAHÃO CAVALCANTI, CPF 713.116.021-00, para
exercer a função comissionada de Gerente de Projeto, código FCPE 101.4, do
Departamento de Serviços de Telecomunicações, da Secretaria de Telecomunicações deste
Ministério (Processo SEI nº 01250.026299/2019-61).

MARCOS CESAR PONTES

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
PORTARIA Nº 1.453, DE 9 DE AG O S T O DE 2019

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 47 do Regulamento da Agência,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, e CONSIDERANDO os autos do
processo nº 53500.030210/2019-76; resolve:

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária ao servidor Welsom Dniz Macêdo e
Silva, SIAPE nº 6455169, pertencente ao Quadro Específico desta Agência, proveniente do
Ministério das Comunicações onde ocupava o cargo de Engenheiro, redistribuído para a
Anatel, lotado na Gerência Regional nos Estados de Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do
Sul e Tocantins (GR07), com fulcro no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005,
combinado com o art. 62-A e 244 da Lei nº 8.112/1990.

Art. 2º declarar vago o referido cargo, nos termos do art. 19, §2º, da Lei nº 9.986/2000.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

EMMANOEL CAMPELO DE SOUZA PEREIRA

CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA ELETRÔNICA AVANÇADA S/A
R E T I F I C AÇ ÃO

No Ato nº 25, de 6 de agosto de 2019, de exoneração, publicado no DOU nº
151, de 7 de agosto de 2019, na Seção 2, página 8, onde se lê: A contar do dia 7 de julho
de 2019. Leia-se: A contar do dia 7 de agosto de 2019.

Ministério da Defesa

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N° 3.368/CH GAB MD/GM-MD, DE 8 DE AGOSTO DE 2019

O CHEFE DE GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, em conformidade
com a Portaria nº 93/CC/PR, de 3 de janeiro de 2019, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso III do art. 4º da Portaria nº 1.839/MD, de 9 de dezembro de 2010,
considerando o disposto no Decreto nº 9.570, de 20 de novembro de 2018, e o que consta
do Processo nº Administrativo no 60041.001087/2019-04, resolve:

Dispensar TEREZA MARIA SOBREIRA DE OLIVEIRA, da função de Supervisor da
Assessoria de Comunicação Social - ASCOM, deste Ministério, código GR-IV.

Gen. Div. EDSON DIEHL RIPOLI

PORTARIA N° 3.428/CH GAB MD/GM-MD, DE 13 DE AGOSTO DE 2019

O CHEFE DE GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, em conformidade
com a Portaria no93/CCivil, de 3 de janeiro de 2019, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso III do art. 4o da Portaria/MD no 1.839, de 9 de dezembro de 2010,
considerando o disposto no Decreto nº 9.570, de 20 de novembro de 2018, e na Portaria
Normativa no98/GM-MD, de 20 de dezembro de 2018, e o que consta do Processo
Administrativo nº 60041.000784/2019-30, resolve:

Exonerar o Ten Cel QCO CÉZAR THADEU PEDROSA DE OLIVEIRA do cargo de
Assistente Militar, código Grupo 0002(B), do Gabinete do Ministro de Estado da Defesa, a
contar de 1º de agosto de 2019.

Gen. Div. EDSON DIEHL RIPOLI

PORTARIA N° 3.431/CH GAB MD/GM-MD, DE 13 DE AGOSTO DE 2019

O CHEFE DE GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, em conformidade
com a Portaria no93/CCivil, de 3 de janeiro de 2019, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso III do art. 4o da Portaria/MD no 1.839, de 9 de dezembro de 2010,
considerando o disposto no Decreto nº 9.570, de 20 de novembro de 2018, e na Portaria
Normativa no98/GM-MD, de 20 de dezembro de 2018, e o que consta do Processo
Administrativo nº 60041.001057/2019-90, resolve:

Dispensar o Cb GEISKE RICARDO DOS SANTOS da função de Especialista, código
Nível II, da Assessoria Parlamentar deste Ministério, a contar de 9 de agosto de 2019.

Gen. Div. EDSON DIEHL RIPOLI

PORTARIA N° 3.432/CH GAB MD/GM-MD, DE 13 DE AGOSTO DE 2019

O CHEFE DE GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, em conformidade
com a Portaria no93/CCivil, de 3 de janeiro de 2019, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso III do art. 4o da Portaria/MD no 1.839, de 9 de dezembro de 2010,
considerando o disposto no Decreto nº 9.570, de 20 de novembro de 2018, e na Portaria
Normativa no98/GM-MD, de 20 de dezembro de 2018, e o que consta do Processo
Administrativo nº 60042.000291/2019-90, resolve:

Designar o S Ten Cav LELIS ADRIANO HACK MACHADO para a função de
Supervisor, código Nível V, da Assessoria Especial de Planejamento deste Ministério.

Gen. Div. EDSON DIEHL RIPOLI

PORTARIA N° 3.436/CH GAB MD/GM-MD, DE 14 DE AGOSTO DE 2019

O CHEFE DE GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, em conformidade
com a Portaria no93/CCivil, de 3 de janeiro de 2019, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso III do art. 4o da Portaria/MD no 1.839, de 9 de dezembro de 2010,
considerando o disposto no Decreto nº 9.570, de 20 de novembro de 2018, e na Portaria
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